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EXECUTIVO/LICITAÇÃO       

DECRETO 1.601/2022, de 27 de dezembro de 2022.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2022 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei Nº 1.984, de 29 de dezembro de 2021.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais) na dotação constante do anexo I 
deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 

suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 27 de dezembro de 2022.
201º da Independência e 134º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

ROBSON MARINHO DA FONSECA
Assessor de Planejamento - SEMPLA



PÁGINA                                2 27 DE DEZEMBRO DE 2022

 
 
 

PORTARIA 967/2022 - GP, de 26 de dezembro de 2022.

Exonera, a pedido, servidor(a) municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a decisão proferida no Processo 

Administrativo 1.455/2022 - SEMARH,

R E S O L V E:

Art. 1°. Exonerar, a pedido, o servidor efetivo VALÉRIO RODRIGUES E 

SILVA, matrícula 9410, cargo Professor de Matemática, integrante do quadro de 

pessoal permanente deste Município.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 

efeitos a partir de 13 de dezembro de 2022.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, 26 de 

dezembro de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 

297/2020

Processo/PMSGA/RN n.º 2000002019 - Adesão N.º 004/2020 - Ata de Registro de 

Preços N.º 029/2019, Pregão Eletrônico N.º 0026.2019.CPL.PE.0011.TJPE, oriunda 

do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – 

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ nº 08.079.402/0001-35– por intermédio da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

CONTRATADA: Empresa LINUS LOG LTDA-ME, CNPJ Nº 13.409.775/0001-67, 

Endereço: Avenida Senador Salgado Filho, n.º 2815, Galpão 01, Lagoa Nova, 

Natal/RN

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 

presente contrato por um período de 12 (doze) meses a contar de 01 de janeiro de 2023 

ficando sua vigência até a data de 31 de dezembro de 2023.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Parágrafo primeiro - As despesas decorrentes do 

presente Termo Aditivo correrão à conta do Orçamento Geral do Município de São 

Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, para o exercício de 2022/2023, 

notadamente no seguinte desdobramento: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05 – FUNDO 

DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA PROJETO/ATIVIDADE 2.081 - 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - ENSINO FUNDAMENTAL 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - PJ FONTE DE 

RECURSO 1540 – Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de 

Impostos PROJETO/ATIVIDADE 2.082 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FUNDEB 

30% - EDUCAÇÃO CRECHE ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços 

de terceiros - PJ FONTE DE RECURSO 1540 – Transferências do FUNDEB - Impostos 

e Transferências de Impostos PROJETO/ATIVIDADE 2.083 - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES FUNDEB 30% - INFANTIL ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros 

serviços de terceiros - PJ FONTE DE RECURSO 1540 – Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de Impostos PROJETO/ATIVIDADE 2.084 - 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FUNDEB 30% - EJA ELEMENTO DE DESPESA 

33.90.39 – Outros serviços de terceiros - PJ FONTE DE RECURSO 1540 – 

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

PROJETO/ATIVIDADE 2.085- COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR ANUAL TOTAL POR 

ALUNO (VAAT) – 30% - INFANTIL ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros 

serviços de terceiros - PJ FONTE DE RECURSO 1542 – Transferências do FUNDEB - 

Comp lementação  da  Un ião  -  VAAT PROJETO/ATIV IDADE 2 .086  - 

COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR ANUAL TOTAL POR ALUNO (VAAT) – 30% - 

FUNDAMENTAL ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - 

PJ FONTE DE RECURSO 1542 – Transferências do FUNDEB - Complementação da 

União - VAAT UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCACAO E CULTURA PROJETO/ATIVIDADE 2.089 - MANUTENCAO DAS 

ATIVIDADES DE ENSINO - EJA ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros 

serviços de terceiros - PJ FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de 

impostos PROJETO/ATIVIDADE 2.090 - PROGRAMA NACIONAL DO TRANSPORTE 

ESCOLAR - PENAT ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de 

terceiros - PJ PMSGA Processo nº Folha nº FONTE DE RECURSO 1553 – 

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte Escolar (PNATE) PROJETO/ATIVIDADE 2.091 - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DE ENSINO INFANTIL - CRECHE ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 

– Outros serviços de terceiros - PJ FONTE DE RECURSO 1501 – Outros Recursos não 

Vinculados PROJETO/ATIVIDADE 2.095 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

ENSINO FUNDAMENTAL ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de 

terceiros - PJ FONTE DE RECURSO 1501 – Outros Recursos não Vinculados.
DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57, IV, 
§ 2º da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c a Cláusulas 7.ª e 14ª, do Contrato Administrativo n.º 
297/2020, e na melhor forma do Direito Administrativo
DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
acordadas do Contrato Original, permanecendo válidas e inalteradas as não 
expressamente modificadas por este Instrumento.
DA PUBLICAÇÃO: O Município providenciará a publicação resumida do presente 
Termo, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo 
Único, da Lei n 8.666/93.

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de dezembro de 2022
MARIA MARLUCE DE PAULA ARAÚJO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CONTRATANTE

LINUS LOG LTDA-ME 
EDINILSON DA CUNHA VILELA

CONTRATADA

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº. 429/2020 - Processo Nº 2000006239 – Adesão Nº 007/2020

                                                                
O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ sob o n.º 08.079.402/0001-35, sediado na Rua Alexandre Cavalcanti, 
s/n.º, Centro, São Gonçalo do Amarante, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Comunicação Social e Eventos – O Senhor Márcio Cézar da Silva 
Pinheiro - Rua Pantanal, 150 - apt. 1103 - Torre Lírio - Nova Parnamirim- 
Parnamirim/RN. CEP 59150-015 - divorciado, CPF 106544614-49 - Identidade 
196.870 - SSP/RN, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa NORTE 
PLACA IND. E COMÉRCIO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ sob o n° 08.424.210/0001-19 com sede na Av. Duque de Caxias, 206, Ribeira, 
C E P :  5 9 . 0 1 2 - 2 0 0 ,  N a t a l / R N ,  E n d e r e ç o 
eletrônicowww.norteplaca.com.br/norteplaca@terra.com.br, neste ato representada 
pela sócia,  a Senhora Lorena Pacheco Dias, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO, Adesão oriunda da Ata de Registro de Preços Nº 
29/2019/2019, Processo PJUS Nº 01633/2018, Pregão Eletrônico Nº 09/2019, 
Licitação Nº 32/2019, do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, tendo em vista a contratação, considerando o disposto na lei n.º 8.666, de 
21.06.93 e alterações posteriores, Lei Federal n.º 10.520 de 17.07.2002, Lei 
Complementar 123/06 alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 
155/2016 e Decreto Federal n.º 3.555, de 08/08/2000, com suas alterações e demais 
legislações correlatas,  têm entre si justo e acordado o seguinte sob a forma de 
execução indireta, nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002; Decreto 
Federal n.º 3.555, de 08/08/2000, Decreto Federal n.º 7.892/2013, e Decreto Municipal 
n.º 479/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n.º 8.666, 
de 21/06/1993, resolvem, de acordo com previsão inserta na Cláusula 10.ª do Contrato 
Administrativo decorrente do processo em comento, firmar o presente Termo Aditivo 
com base nas Cláusulas que a seguir especificam: DO OBJETO - O presente 
instrumento tem como objeto a alteração da Cláusula 7ª do Contrato Administrativo 
aduzido, para ampliar a vigência por mais 12 (doze) meses, a contar de 01 de janeiro de 
2023 a 31 de dezembro de 2023. DO FUNDAM ENTO LEGAL O presente Termo de 
Aditivo tem fundamento legal nos art. 57, II, § 2º da Lei Federal n.º 8.666/93, assim 
como na Cláusula Décima do Contrato Administrativo. CLAÚSULA QUINTA - DA 
RATIFICAÇÃO Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
Administrativo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de dezembro de 2022.
Márcio Cézar da Silva Pinheiro 

Sec. Mun. De Com. Social E Eventos
P/ CONTRATANTE

Lorena Pacheco Dias
Norte Placa Ind. E Comércio Ltda

P/ CONTRATADA

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 221/2022

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ sob o n.º 08.079.402/0001-35, sediado na Rua Alexandre Cavalcanti, 
s/n.º, Centro, São Gonçalo do Amarante, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Comunicação Social e Eventos – O Senhor Márcio Cézar da Silva 
Pinheiro, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa NORTE PLACA IND. 
E COMÉRCIO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o 
n° 08.424.210/0001-19 com sede na Av. Duque de Caxias, 206, Ribeira, CEP:59.012-
200, Natal/RN, Endereço   ato representada pela sócia,  a Senhora Lorena Pacheco 
Dias, doravante denominada CONTRATADA, CONSIDERANDO a necessidade de 
alteração do prazo incialmente acertado, conforme justificativa da Autoridade 
Municipal, CONSIDERANDO, também, as determinações contidas na Lei n.º 8.666/93, 
e suas alterações, CONSIDERANDO, ao final, autorização expressa da Autoridade 
Superior DECIDIRAM AS PARTES CONTRATANTE celebrar o Termo Aditivo ao 
Contrato Nº. 1901314454.042, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O presente instrumento 
tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo, a contar 
de 01 de janeiro de 2023, ficando sua eficácia prorrogada até o dia 31 de dezembro de 
2023. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
aditamento encontra embasamento legal no art. 57, II, § 2º da Lei Federal n.º 8.666/93 
c/c a Cláusula 2.ª do Contrato Administrativo e na melhor forma do Direito 
Administrativo. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: São mantidas as demais 
Cláusulas do Contrato, desde que não contrariadas pelo presente Termo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de Dezembro de 2022
Márcio Cézar da Silva Pinheiro 

Secretário Mun. De Com. Social E Eventos
CONTRATANTE

Lorena Pacheco Dias
Norte Placa Ind. E Comércio Ltda

CONTRATADA

 ATO DE REVOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022

O Pregoeiro do Município de São Gonçalo do amarante/RN, em atenção a solicitação 
verbal do Gabinete Civil, , no uso de suas atribuições legais e considerando razões de 
interesse público, decide REVOGAR o PREGÃO ELETRÔNICO n.º 041/2022
Do objeto da licitação: registro de preços para possível contratação de contratação de 
empresa especializada em terceirização de mão de obra – em regime de dedicação 
exclusiva – prestação de serviços de apoio administrativo e operacional para os órgãos 
da administração direta, a saber: Gabinete Civil do Prefeito, Gabinete do Vice-Prefeito, 
Ouvidoria Municipal, Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos (SECOM), 
Secretaria Municipal de Finanças (SEMAF), Controladoria Geral do Município (CGM), 
Secretaria Municipal de Licitação, Contratos, Compras e Convênios (SEMLICC), Setor 
de Tecnologia da Informação (SETIC), Secretaria Municipal de Saúde (SMS), 
Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos (SEMARH), 
Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cidadania (SEMTASC), 
Secretaria Municipal do Idoso e da Pessoa com Deficiência (SEMIPD), Secretaria 
Municipal de Planejamento e Orçamento Participativo (SEMPLA), Secretaria Municipal 
de Governo e Projeto Especiais (SEMGOPE), Secretaria Municipal de Educação 
(SME), Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer (SEMJEL), Secretaria 
Municipal de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário (SEMADA), Secretaria 
Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e Saneamento (SEHAB), Secretaria 
Municipal de Tributação (SEMUT), Secretaria Municipal de Relações Institucionais 
(SEMURI), Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), Procuradoria Geral do 
Município (PGM), Secretaria Municipal de Defesa Social (SEDES), Secretaria 
Municipal  de Desenvolvimento Econômico e Turismo (SEMDER), Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos (SEMSUR), Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo (SEMURB) e Secretaria Municipal Extraordinária e órgãos da 
administração indireta, a saber: Instituto de Previdência do Servidor Municipal 
(IPREV), Fundação Cultura Dona Militana (FCDM), Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto (SAAE) e Departamento Municipal de Trânsito (DEMUTRAN), de acordo com 
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital.
Considerando que tiveram várias impugnações por diversos motivos, inclusive pelo 
motivo de não poder ser feito em separado, as máquinas da mão-de-obra; 
Considerando que todo o processo se encontra defasado em relação aos preços, 
orçamentos, convenção coletiva de trabalho de cada categoria, quantitativos, bem 
como as modificações necessárias no edital; 
Considerando que a hipótese encontra fundamento no posicionamento do Superior 
Tribunal de Justiça, o qual defende a tese de que antes da adjudicação do objeto e da 
homologação do certame, os meros participantes não têm garantido o direito da 
contratação, em face de possível desfazimento do processo, o que afasta a 
necessidade de lhe ser assegurado o exercício do contraditório e da ampla defesa; 
Considerando que a presente licitação sequer chegou a etapa de documentação e 
propostas abertas; 
De início, ressalta-se que a revogação está fundamentada no art. 49 da Lei Federal nº 
8666/93 c/c art. 9º da Lei Federal 10.520/02, na Súmula 473 do Supremo Tribunal 
Federal1 e previsto ainda no item 21.10 do edital. 
Nesse sentido, tendo em vista razões de interesse público decorrente do acima 
exposto e por razões de conveniência e oportunidade e verificado que o interesse 
público poderá ser satisfeito de uma forma mais adequada, incumbe a este órgão 
revogar o presente certame licitatório com fulcro no art. 49, § 3º da Lei 8.666/93

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de dezembro de 202
Raimundo Nonato Dantas de Medeiros

Pregoeiro

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 1901314454.042

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ sob o n.º 08.079.402/0001-35, sediado na Rua Alexandre Cavalcanti, 
s/n.º, Centro, São Gonçalo do Amarante, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Comunicação Social e Eventos – O Senhor Márcio Cézar da Silva 
Pinheiro, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa NORTE PLACA IND. 
E COMÉRCIO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o 
n° 08.424.210/0001-19 com sede na Av. Duque de Caxias, 206, Ribeira, CEP:59.012-
2 0 0 ,  N a t a l / R N ,  E n d e r e ç o  
eletrônicowww.norteplaca.com.br/norteplaca@terra.com.br, neste ato representada 
pela sócia,  a Senhora Lorena Pacheco Dias, doravante denominada CONTRATADA, 
CONSIDERANDO a necessidade de alteração do prazo incialmente acertado, 
conforme justificativa da Autoridade Municipal, CONSIDERANDO, também, as 
determinações contidas na Lei n.º 8.666/93, e suas alterações, CONSIDERANDO, ao 
final, autorização expressa da Autoridade Superior DECIDIRAM AS PARTES 
CONTRATANTE celebrar o Termo Aditivo ao Contrato Nº. 1901314454.042, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato Administrativo, a contar de 01 de janeiro de 2023, ficando sua eficácia 
prorrogada até o dia 31 de dezembro de 2023. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL O presente aditamento encontra embasamento legal no 
art. 57, II, § 2º da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c a Cláusula 7.ª do Contrato Administrativo e 
na melhor forma do Direito Administrativo. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
São mantidas as demais Cláusulas do Contrato, desde que não contrariadas pelo 
presente Termo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de dezembro de 2022
Márcio Cézar da Silva Pinheiro 

Secretário Mun. De Com. Social E Eventos
CONTRATANTE

Lorena Pacheco Dias
Norte Placa Ind. E Comércio Ltda

CONTRATADA

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1801240016.0194

Pregão Presencial 006/2018

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, inscrito no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 08.079.402/0001-35, 
através da SECRETARIA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER
CONTRATADA: Empresa PROTÁSIO LOCAÇÃO E TURISMO LTDA, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídicas - CNPJ sob o número 12.801.601/0001-82, 
Endereço: à Av. Eng. Roberto Freire, nº 2284, Capim Macio, Natal/RN
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O presente instrumento tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo, a contar de 01 de janeiro 
de 2023, ficando sua eficácia prorrogada até o dia 25 de março de 2023, conforme 
Cláusula 11 – da vigência e da prorrogação, e art. 57, II, § 2º da Lei nº 8.666/1993.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para celebração do presente termo aditivo será 
utilizado a seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÃO 2022: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 025 – Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer; PROJETO/ATIVIDADE: 2.503 – MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER; ELEMENTO DE DESPESA: 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; FONTE DE RECURSO: 
1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.
DOTAÇÃO 2023: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 025 – Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer; PROJETO/ATIVIDADE: 2.503 – MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER; ELEMENTO DE DESPESA: 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; FONTE DE RECURSO: 
1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.
RATIFICAÇÃO: São mantidas as demais Cláusulas do Contrato, desde que não 
contrariadas pelo presente Termo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de dezembro de 2022
Micael Moreira Da Silva

Secretário Mun. De Juventude, Esporte E Lazer
CONTRATANTE

Israel José Protásio De Lima
Protásio Locação e Turismo Ltda

CONTRATADA

mailto:eletr�nicowww.norteplaca.com.br/norteplaca@terra.com.br,%20neste
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DISTRATOS DOS CONTRATOS PARA O MÊS DE NOVEMBRO/2022

DISTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 031/2022– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Aldenísia Alves Albuquerque 
Barbosa, Cirurgiã Dentista, CPF nº 523.976.104-34, Identidade nº 748.440, Contratado 
ISABELLA TARCIANA PINHEIRO DE GOIS, Brasileira, Médica, CRM nº 9826/RN, 
CPF nº 064.098.774-55, Identidade nº 002.529.765, emitida em 18/01/2019, residente 
e domiciliado a Rua Iliria Tavares Galvão, 52-A Park View – Apt. 1004 - CEP 59022-460 
– Tirol – Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento médico do PSF, por um período 
de 6 meses, compreendendo os meses de maio a novembro/2022, - Da vigência: a 
partir da assinatura até o dia 17 de novembro de 2022. O presente distrato tem por 
finalidade encerrar as obrigações contidas no contrato supracitado a partir de 17 de 
novembro de 2022, por término. São Gonçalo do Amarante-RN, 17 de novembro de 
2022. Aldenísia Alves Albuquerque Barbosa p/Distratado e Isabella Tarciana Pinheiro 
de Gois p/Distratante. 

PORTARIA Nº 110/2022/SAAE/SGA, de 26 de Dezembro de 2022.
 

Concede Licença para Tratamento de Saúde

A DIRETORA PRESIDENTE  DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE/SGA, em 
consonância com o que consta do Comunicado de Decisão da Comissão de Avaliação 
Médico Pericial deste município

RESOLVE:
 Art. 1º Conceder ao servidor Edjayl de Quairoz Otaviano– matrícula nº 90, 

de acordo com os requisitos acima citados, a Licença para Tratamento de Saúde, por 4 
(Quatro) dias, compreendendo o período de 25 a 28 de Novembro de 2022.

Art.2º Esta portaria entre em vigor na data da publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 25 de Novembro de 2022.

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de Dezembro de 2022.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora Presidente

EXECUTIVO/SAÚDE

SAAE
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